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PARECER N° 236/2025

Da comissão de justiça e redação, sobre o projeto de lei  

n° 279/2025, de iniciativa do Vereador Celso Nicácio da  

Silva que “Dispõe sobre a concessão de desconto no  

Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU para imóveis  

cujas  calçadas  forem  construídas  ou  adequadas  

conforme  normas  de  acessibilidade  vigentes  e  

legislação  Municipal  no  Município  de  Araucária  e  dá  

outras providências”

 I – RELATÓRIO

 Vereador Celso Nicácio da Silva, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
conferidas  pela  Lei  Orgânica  Municipal  e  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis, 
apresenta o Projeto de Lei que dispõe sobre a concessão de desconto no Imposto Predial 
e Territorial Urbano – IPTU para imóveis cujas calçadas forem construídas ou adequadas 
conforme  normas  de  acessibilidade  vigentes  e  legislação  Municipal  no  Município  de 
Araucária e dá outras providências

O projeto vem acompanhado da justificativa, na qual diz em síntese que: 

“O  projeto  visa  conceder  desconto  no  Imposto  Predial  e  Territorial 

Urbano  (IPTU)  aos  proprietários  de  imóveis  que  adaptarem  suas 

calçadas  às  normas  de  acessibilidade  vigentes  no  município  de 

Araucária, pois a acessibilidade urbana é fundamental para garantir a 

inclusão  e  a  mobilidade  de  todos  os  cidadãos,  especialmente 

daqueles com deficiência ou mobilidade reduzida.

Estudos indicam que nenhuma capital brasileira apresenta condições 

adequadas para a circulação de pedestres e cadeirantes em calçadas. 

Dados  alarmantes  revelam  que,  em  2022,  mais  de  9.500  idosos 

perderam a vida em quedas da própria altura no Brasil.



A legislação  atual  atribui  aos  proprietários  a  responsabilidade  pela 

construção  e  manutenção  das  calçadas.  Contudo,  a  falta  de 

conscientização e de incentivos financeiros tem resultado em calçadas 

inadequadas,  comprometendo  a  mobilidade  e  a  segurança  dos 

pedestres.

Experiências  em  outras  localidades  demonstram  a  eficácia  de 

incentivos fiscais nesse contexto. Em Araguaína, por exemplo, imóveis 

com calçadas em conformidade com os padrões estabelecidos pela 

prefeitura e que atendem às diretrizes de acessibilidade recebem um 

desconto de 10% no IPTU. Medidas semelhantes foram adotadas em 

Esteio,  onde  a  construção  de  passeios  públicos  acessíveis  pode 

resultar em abatimentos de até 20% no imposto.

Além disso, programas como o "IPTU Verde" têm sido implementados 

em diversas cidades brasileiras, oferecendo descontos para imóveis 

que adotam práticas sustentáveis e inclusivas, incluindo a adequação 

de  calçadas  para  acessibilidade.  Esses  programas  não  apenas 

promovem  melhorias  na  infraestrutura  urbana,  mas  também 

incentivam a consciência ambiental e social entre os munícipes.

A  implementação  de  um  incentivo  fiscal  em  Araucária  para  a 

adequação das calçadas às normas de acessibilidade traria inúmeros 

benefícios,  como  a  melhoria  da  mobilidade  urbana,  especialmente 

para pessoas com mobilidade reduzida,  a valorização dos imóveis, 

uma vez que calçadas acessíveis contribuem para a apreciação do 

valor imobiliário, e a promoção da inclusão social, garantindo que

todos os cidadãos possam usufruir dos espaços urbanos de maneira 

segura e igualitária.

Por fim, a concessão de desconto no IPTU representa uma medida 

eficaz para promover a acessibilidade, a inclusão e a qualidade de 

vida em Araucária.

Buscando uma maior valorização da nossa gente, em especial as que 

possuem



deficiência física, visto ser uma Matéria importante e de longo alcance 

social,  solicito  o  apoio  dos  nobres  companheiros  na aprovação do 

Projeto de Lei em questão.”

Após breve exposição, passa-se à análise jurídica da matéria, limitando-se esta 
Comissão a examinar a sua viabilidade jurídica e constitucional, nos termos do Regimento 
Interno

II – ANÁLISE

  Compete a  Comissão de Justiça  e  Redação a análise  de projetos de lei  com 

matérias refentes aos aspectos constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e damais, 

conforme segue:

“Art. 52° Compete

I  –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos  

constitucionais  legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  

legislativa  de  todas  as  proposições  elaborações  final,  na  

conformidade do aprovado, salvo as previstas neste Regimento  

(Art. 154,§ 2° Art. 158; Art  159, inciso III e Art. 163, 2°);  

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto. 

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e Lei Orgânica do Município 

de Araucária em seu Art 5, I, descreve que compete ao Município legislar sobre matérias 

de interesse local.

Art. 30 Compete  à Câmara Municipal deliberar sobre matéria  

da  competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,  

especialmente sobre:

I – legislar sobre assuntos de interesse local:

A iniciativa legislativa está formalmente adequada, pois o art. 40, § 1º, alínea “a” da 

Lei Orgânica dispõe que:

Art. 40 - O processo legislativo compreende a elaboração de:



A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:  

a) do Vereador."

Além  disso,  o  projeto  se  harmoniza  com  a  Lei  nº  10.098/2000  (Lei  de 

Acessibilidade),  especialmente com os arts.  2º  e 11,  que determinam a promoção de 

acessibilidade em vias e espaços públicos, e com o Decreto Federal nº 5.296/2004, que 

detalha as normas gerais e critérios básicos para acessibilidade, incluindo calçadas e 

passeios públicos.

Art. 2. Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes  

definições:

I  -  acessibilidade:  possibilidade e condição de alcance para  

utilização,  com  segurança  e  autonomia,  de  espaços,  

mobiliários,  equipamentos  urbanos,  edificações,  transportes,  

informação  e  comunicação,  inclusive  seus  sistemas  e  

tecnologias,  bem  como  de  outros  serviços  e  instalações 

abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo,  

tanto  na  zona  urbana  como  na  rural,  por  pessoa  com  

deficiência ou com mobilidade reduzida; (Redação dada pela  

Lei nº 13.146, de 2015)     (Vigência)

Art.  11.  A  construção,  ampliação  ou  reforma  de  edifícios  

públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser  

executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis às  

pessoas  portadoras  de  deficiência  ou  com  mobilidade 

reduzida.

Parágrafo  único.  Para  os  fins  do  disposto  neste  artigo,  na  

construção,  ampliação  ou  reforma  de  edifícios  públicos  ou  

privados destinados ao uso coletivo deverão ser observados,  

pelo menos, os seguintes requisitos de acessibilidade:

Destaca-se que o Supremo Tribunal  Federal,  no RE 705.423/RS (Tema 682 de 

Repercussão Geral), reconheceu a possibilidade de leis municipais instituírem benefícios 

fiscais  no  âmbito  de  tributos  de  sua  competência,  desde que respeitadas  as  normas 

gerais  de  direito  tributário  e  as  exigências  de  responsabilidade  fiscal.



Quanto à exigência do art.  113 do ADCT e do art.  14 da Lei Complementar nº 

101/2000  (Lei  de  Responsabilidade  Fiscal),  entende-se  que  os  estudos  de  impacto 

orçamentário-financeiro  podem  ser  elaborados  e  juntados  na  fase  de  análise  pela 

Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  não  constituindo  óbice  à  admissibilidade  nesta 

etapa.

No tocante à técnica legislativa, verifica-se que a proposição está em conformidade 

com a Lei Complementar nº 95/1998, arts. 7º e 11, podendo receber ajustes redacionais 

na fase de redação final, conforme o art. 145, I, do Regimento Interno.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente, no que 

compete à Comissão de Justiça e Redação,  não se vislumbra óbice ao prosseguimento 

do  Projeto  de  Lei  de  nº  279/2025.  Assim,  SOMOS  PELO  PROSSEGUIMENTO DO 

REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, 

submetido à deliberação plenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta 

Câmara Legislativa.

Dessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membros das 

comissões.

É o parecer.

Araucária, 13 de agosto de 2025.

Francisco Paulo de Oliveira

RELATOR CJR
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VOTAÇÃO DE PARECER 

 

 

Na reunião realizada no dia 14 de agosto de 2025 na Sala do Diprole da Câmara Municipal 

de Araucária, os Vereadores Pedro Ferreira de Lima e Vagner José Chefer, membros da 

Comissão de Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 209/2025-CJR, referente 

ao Projeto de Lei nº 279/2025. 

 

 

 

 

 

Araucária, 14 de agosto de 2025. 
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